
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa

em seu Art. 116 e seguintes, propõe:

REQUERIMENTO Nº 41  /2023  

Requer  à  mesa  diretora  que  seja  encaminhado  expediente  ao  executivo

municipal, para requisitar da  Secretaria Municipal de Governo   a seguinte infomação:   (com

base no projeto  de lei  2563/2023 que transfere imóvel,  para a companhia  municipal  de

habitação de Araucária por doação).

1) Requisito explicação referente a divergência entre a redação contida no Projeto

de Lei nº 2.563/2023 e a mensagem do Executivo Municipal. Na proposição determina que

as áreas registradas sob as  matrículas  nºs  51.420 e 51.421 serão unificadas aos lotes

registrados sob as matrículas nºs 31.816 a 31.821, em contrapartida na mensagem consta a

unificação das referidas áreas com os lotes sob matrículas nºs 31.816 e 31.821.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pela própria função típica do parlamentar

de legislar, verificar, zelar, e fiscalizar os atos do Poder Público.

As informações solicitadas são necessárias para prestar esclarecimentos, visto

que há divergência entre as redações.

Diante do exposto, solicito a todos os Vereadores desta Casa para que votem

favorável ao presente Requerimento.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador 
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